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PROCESSO DE LICITAÇAO

PROCESSO rtCrarÓRrO N": 0091/2023

DISPENSADE LICITAÇÃO N": 003 4/202 3

DATA- 2E DE JULHO DE 2023

I aa

TrPO - MENORPREÇO GLOBAL
FORMADEEXECUÇ O_INDIRETA
SETORES - SEC. MI]N. DE DESPORTO E LAZER.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEIYDO ASSOCTAÇAO E OU

EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA FORNECER SERVIÇOS DE PALESTRA,
oRcAfrrzAÇÃo, ELABORAÇÃO E ACOMPAI{HAMENTO DE EDTTATS

REFERENTES A LEI 19512022 CONHECIDA COMO LEI PAI]LO GUSTAVO
FrcAftDo ToDo MATERTAL FORNECTDO PELA EMPRESA À DISPOSIÇÃO
DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTT]RA DO MUNICÍPIO
DE ABARíBA.

PRAZO DE VIG cl{ - 24t0812023 A 30109 12023

coNTRATADO(S)
EMPRESA/PESSOA FISICA VALORR$

ASSOCIAÇAO DOS ESTUDAI\TES DE CIENCTAS DE PAULO
AFONSO-BA - CNPJ N". 05.E70.933/0001-53

10.419,74
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AvêÍ*la Edésb Totsnlino, rÊ í58, C€nüo, CEP r\P 44.68(}{m
CNPJ l,l': 13.915.657rc(D1-20 -Tel.: (O§.75) 3287-7A.na7O

efiail: copel. abare@glytál. coÍn ^htr
Processo Licitalório N': ll)!llÍ2023

Dispensa de Líciração N": 0OJ4/202J

AuToRrzAÇÃo p^R^ ABERTURA DE PROCESS(} AOMimSrnerrvO - PA
óRCÃo soLrctrANTE: SECRETARIA MUNtctpAL Dt, DEspoRTo E LAzER

OB.'ETTVO / VALOR ESTIM^IX)
coNTRATAÇÃo og nuprnsÀ sr,xoo lssoctrffi E OU EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA
FoRNECER sERvlços DE PALESTRÀ oRGANtzAÇÃo, ELABoRÁÇÂo E ACoMPANHAMENTo DE
EDITAIS REFERENTES A LEI I9r/.,,U22 CONIIECIDA COMO LEI PAULO GUSTAVO FICANDO TODO
MATERI^L FoRNtcrrlo rELA EMpRfs^ À olsxxrçÂo oA SEcRETARIA uNtctp^L DE EDUcAÇÃo E
CULTUR^ DO MUNTCiPIO DE ABAN.É-BA.

Persor Jrrídha/Tbice: ASSOCIAÇAO ÍX» ESTUDANTES DE CIENCIAS DE PAULO AFONS0.BA
CNPJ N'. 05.870.933/000 t -53

ErdeÍcço: RUÀ TANCRETX) NEVE§ N': 01. JÁRDIM B^HlÀ PÂU[I) AFONSGBA, CEP: itO.(/04-2'O

Vaüor Global: R§ - 10.419,?rl (DÊz mil, qüâtÍÍrc.Íloi c dezerove reais).

Abaré184, em 2E dejúlho de 2023-

€rl Posridôtrio Junior
Sec. Mun. de Despono e Lazer

REcu Rsori oRÇrú rnrÁnros RECURS'OS FTNANCEIRO§
g.tunid üt9.mí) Dechro a exiç&rcia de rccursos financeiros

progÍamados e Í€s€nados nas sêguinl€s fontesProj./Atiúdade 2.t02 Fonte: I 5000{t00

Elemcnto de

Despesa:
3J.90.39.00

Em,ztt O7 I 2013.

Wilb Terciure SilYr SrEtos
Scc. M. de Finanças

R^TtFrCAçÃO
Presenles os reqüisitos legais. ratifico o prescntc procedinpnto dministrativo d€ reronhecimeÍlto de silua{ão que dispensa a

Administraçào Pública Municipal de realizar licitaçâo, determinando a neccssária ratificação desrc ato mediante celebraçào de

corlbato paÍa a realizaÉo da correspondênle despesa priblica,

Em, ,,tíN,tm2S

Femaado tosé Tekzlro Toteatlno
Ord, de flsp..?ref, Municipal
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Ayenkta Edêb Tobntino. N": í58, Cento, CEP N": rl8-68(HXx)
CNPJ lrl": 13.9í5.657 rc01-20 - Tel.: (0[75) 3287-22nÍ247O

e-mail: copel.abaÍe@gmail.corn

osrEro
1.1 O presente Projeto Básico tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SENDO ASSOCTAçÃO E OU

EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA FORNECER SERVTçOS DE PAIISTRA, OneAUZnçÃO,
euasOnnçÃo eACoMPANHAMENTO DE EDtTArs REFEREÍ{TESA LEItgs|2022CONHECTDA coMO rEt
pAULo GusrAvo FlcÂNDo roDo MATERIAL FoRNEctDo pEtÁ EMIRESA À osrosçÃo oe
SEcRETARIA MuÍ{lcrpAr DE rouceçÃo E cULTURA oo ruurlcípo ou lgnRÉ-sa.

,t snHcÀTtvA
2.1. Este projeto tem como objetivo adquirir/executar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEIOO aSSOctlçÃO
E ou EMPRESA Do sEToR pRtvADo PARA FoRt{EcER sERvlços DE pAtrsrRA, oncenz.qçÂo,
euaonnçÍo E AGoMPANHAMENTo DE EDtTAts REFERENTES A tEt tgslzoz2 coNHEctDA coMo tEt
PAuto GusrAvo FrcÂNDo rooo MATERTAT FoRNEcroo peue gupResa À orsrosçÃo DA SECRETAR|A

MUNIGIPAL or touclçÂo E GULTURA oo uuntcípto or lganÉ-gn. Este projeto também possibilita
sobretudo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, órgãos e departamentos municipais.

PCTXDO, UrcA[ r rneZO Oe reOrçãO
3.1. A Secretaria Municipal de Educação solicitará a aquisição desses materiais através de ordem de compra
ao contratado, que deverá entregar os materiais por onde solicitarem.
3.2. o prazo para a entrega dos materiaís será de IMEDIATÀ contados da data de recebimento da ordem de
compra.
3.3. Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas a aquisição dos materiais.

RECEEIUEÜTO
4.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas:
a) Recebimento provisórlo: A entrega dos materiais será recebido provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta,
ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.
b) Recebimento definitivo: IMEDIATAMENTE após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as
características dos produtos que, estando em conformidade com as especificaçôes exigidas, será recebido
definitivamente.
4.2. A contratada garantirá a qualidade dos produtos, obrigando'se a refazerem caso precise, ou outra
situação que não possa ser imputada à Administração.
4.3. Em caso de irregularidades apuradas no momênto da entrega dos produtos, poderá ser recusado de
pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento
provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao prestador de serviço, nos termos dos
subitens 4.4 e 4.5.
4.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento/execução foi efetuado em
desacordo com o pactuado ou entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização notificará por
escrito ao prestador para refazer, às suas expensas, os serviços recusados no prazo que lhe restar daquele
indicado no subitem 3.2.
4.5. Se a contratada não refizer ou complementar a entrega, em desconformidade com as condições do
contrato, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota
fiscal, no valor do pedido recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor
a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa.
4.6. Glosada a nota Íiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda, a emissão
de nota fiscal para acompanhamento da entrega a ser refeita, notificando ao Contratado para que proceda

a realização deste, às suas expensas, no prazo de IMEDIADAMENTE, contados do recebimento da

notificação.
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Awnide Edêsi, Tobnüno, lf: 158. CeÍúo, CEP Nt 48_68(Hm
CNPJ l,lo: 13.915.65710001-20 - Tel.: (0u75) 3287-2222n47O

e-maiL copêl.abare@gmail-coín

4.7. A entrega recusada que não for refeita pelo Contratado no prazo estabelecido será enviado a entidades
filantrópicas sem Íins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para Organizações da
Sociedade Civil de lnteresse Público.

ITAIXTPI"flCTTOS C PETIAUT'AI'CS
5.1. O atraso injustificado, de até 02 (dois) dias, na realização do objeto contratado, suieitará ao Contratado,
a juízo da Administração, à multa de 1% sobre o valor dos bens/peças entregues em atraso, por dia de atraso,
a partir da data prevista para adimplemento da obrigação.
5.1.1. Ultrapassado o prazo máximo para o atraso injustificado na realização/entrega do objeto contratado,
este poderá não ser recebido.
5.2. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial do objeto licitado,
as sançóes previstas na Lei Ne:8.666/93, sendo a multa calculada dentro dos seguintes parâmetros:
a) lnexecução Parcial - 25% sobre o valor do material não entregue;
b) lnexecução Total - 25% sobre o valor total contratado.
5.3. O valor da muha aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante
vencedora, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.
5.4. Ficará IMPEDIDA DE tlClTAR E DE CONTRATAR com o Município de Abaré, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO)

ANOS, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantida
a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
a) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
b) Comportar-se de modo inidôneo;
c) Fizer declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação;
d) Cometer fraude fiscal;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Recusar-se in justiÍicadamente a assinar ao contrato ou a retirar ou receber a ordem de serviço/compra;
g) Retardar a realização/entrega do objeto;
h) A Realização/Entregar objeto que não atenda à especificação exigida no edital.
5.4.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior em relação às hipóteses elencadas na condição
anterior, ficará a llcitante isenta de penalidade.
5.5. Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual se
assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no Art.87, § 2e da Lei Ne:8.666/93,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Ne: 9.784199.
5.6. As situações mencionadas no Art. 78 da Lei Ns: 8.666/93 podem ensejar, a critério da Administração, a
rescisão unilateral do contrato.

OBNNGÂçô€S DA OOXTRATATÍE
6.1. O Contratante obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências acaso
verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório e

contratual;
d) Zelar para que, durante a vigência do Contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, bem como
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

omcA@cs DACoÍTTRATÂDA
7.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente

documento, e na legislação vigente:
a) Executar/Entregar os serviços/materiais nas especificações e na quantidade constantes no contrato, assim

como com as características descritas na proposta;

b) Não fornecer quantidade ou marca diverso do solicitado;

lr
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
A\renk a Ed6b Tolenüno, le 158, Cênto, CEP N": 48.68(}{x)0
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c) Substituir os serviços/produtos danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não
possa ser imputada à Administração;
d) Responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, Íiscais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato;
e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à Administração
e/ou a terceiros na execução deste Contrato;
f) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigídas para a contratação.

moDAr.rDArE EnFO DE U(rrAçÃO
8.1. Deverá ser adotada a modalidade DISPENSA DE LICITAçÃo, do tipo MENOR PREçO POR GLOBAL.

DO PAGAiIEITTO
9.1. O pagamento será realizado após a execução/entrega do material e de acordo com a liberação do
empenho.

DOCt SÍO
10.1. O total para a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Desporto e l.âzer Íicará estimado em
RS - 10.419,74 (Dez mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e quatÍo cêntavos).

ooÍAçÃoonçAMErüÍÁRlA

11.1. As despesas correrão por conta de:

ESPEOECAçõES E QT'AMDADES

Ge Possidônlo Júnior

I a',

SECNETARIA óRG./uxrD. PRO,./AnV. ET.EM. DE T'ESPESâ FONTE

Sec. Mun- de Despato e

Lazêr
009.009 2.802 3.3.90.39.00

15000000

ÍtGtt fs6ffi*M6 rrxE ,,stffÉ; .; $I6rCÊ[
o1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA SENDO

ASSOCnçÃO E OU EMPRESA DO

SETOR PRIVADO PARA FORNECER

SERVIçOS DE PAIESTRA,

ORGANIZAçÃO, ELABORAçÃO E

ACOMPANHAMENTO DE EDITAIS

REFERENTES A LEr 19512022
CONHECIDA COMO LEI PAULO

GUSTAVO FICANDO TODO MATERIAL

FORNECIDO PELA EMPRESA À
DrsPosrçÃo DA SECRETARTA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

DO MUNICíPIO DE ABARÉ.BA

Mês o1 Rs 10.419,74 Rs 10.419,74

Total Rs 10.419,74

Sec. Mun. de Desporto e Lazer

Abaré/BA, 28 de julho de 2023.

ltl
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Arreok a Edésb Tobnlim, q 158, ffio, CEP Nt 4A-680{m
CNPJ No: 13.915.657/mOí-20 - Tel.: (0ff5) 3287-222,n47O

e-maiL copel.abare@gmail.coín

PROPOSTA DE PREÇOS;

cenloÃo REtATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A DtvtDA ATtva oa ururÃo;
crnroÃo NEGATTvA oE oÉs[os ESTADUAIS;

CERIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS;
cERTtDÃo NEGATIvAS oe oÉgrros IRaBALHtsrAS;

GêneÍÍito Possidônio Junior

Sec. Mun. de Desporto e lazer

Abaré /BA, 28 de julho de 2023.

A Comissão Permanente de Licitações

FRANCISCO OAS OAGAS DOS SANTOS

PRESIDENTE OA COM§SÃO

Abaré/BA

Assunto: Autorizat'o de Abertura de Procêsso Administratívo do tipo Dispensa de Licitação Pública.

Senhor Presidente,

A Secretaria Municipal de Educação de Abaré/BA, consiste na CONTRATAçÂO DE EMPRESA SENDO

ASSOOAçÂO E OU EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA FORNECER SERVIçOS DE PALESTRA,

ORGANIZAçÃO, E!.ABORAçÃO E ACOMPAÍ{HAMEÍ{TO DE ED]TAls REFERENTES A LÊI Ig5I2o22
CONHECIDA COMO tEI PAULO GUSTAVo FIcÂNDo ToDo MATERIAL FoRNEcIDo peu eupResl À

DISPOSIçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA Do MUNICíPIo DE ABARÉ-BA, No

nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação por meio de OISPENSA DE

UCITACÃO, am parada no Art. 24, lnciso ll, da lei 8.566/93.

Assim sendo, para corroborar as afirmações acimas e ainda instruir o futuro processo licitatório,
encaminhamos os seguintes documentos:

t.
t.L.
L.2.

1.3.

1.4.

I a'2



# ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE CÉNCIAS DE PAULO ATONSO-BA - AEC-
REPENSAR

CNPJ: 05. E70.933/0001-5 3 QUAL. oSCIP MJ
0807r 000592/2006-3 r (D.o.u. r r/05/2006)

Paulo Afonso-BA

n

ITEM

oRÇAMENTO

DESCRIÇÀO

I Elaboração de projetos e

confecção de editais em
conformidade com o lano
de ação autorizado pelo
Ministério da Cultura.

Palestra e formação em
audiovisual e oukas áreas

da cultura de forma
presencial e online, apoio
aos fazedores de cultura

enquanto os editais
estiverem abertos,

auxiliando na elaboração
de seus projetos.

R$10.419,74

PRODUTO

Prestação
de serviços

pessoa
jurídica

Prestação
de serviços

pessoa
jwídica

2

Valor

,il..^-.'-1 (1'''-' t<--' S*V

Paulo Afonso, 28 de julho de 2023

Daiane Castor Braz
Diretora geral -AEC Repensar

Contato: E-mail aec.repensar.onq@qmail.com

1



t* ubxngÉ

Hub Xingo de lnovacao Limitada
CNPJ - 47.909.693/0001-01

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃOITEM

Valor

I Elaboração de projetos e

confcção de editais em
conformidade com o lano
de ação autorizado pelo
Ministério da Cultura.

Palestra e formação em
audiovisual e ouEas iíreas

da cultura de forma
presencial e online, apoio
aos fazedores de cultura

enquaoto os editais
estiverem abertos,

auxiliando na elaboração
de seus pÍojetos.

R$13.000,00

PRODUTO

Prestação
de serviços

pessoa
juridica

Prestação
de serviços

pessoa
jurídica

2

gonh
Do.ulmb õinio diBtálmnE

FAel(' HEIIRII( OORDEIRO L II' 
0órá: 23/07l2o2r Eü:t6o3E
v.n,iqu..m htQ5:rvalidn,rn.€w br

Fabio Henrik Cordeiro Lima
Diretor

Contato: 79 998163500



x RIVIERE
-. :, 1't '.\ i

RIVIERE ASS§TÊNCN TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

SUSTENTÁVEL

CNPJ: 37.504.92210001 46

oRÇAMENTO

DESCRTÇÃOITEM

Valor

1 Elaboraçáo de p@êtos
e conÍecção de editais

em conformidade mm o
lano de ação autorizado

pelo Ministério da
Cultura.

Palestra e formação em
audiovisual e outras
áreas da cultura de
forma presencial e
online, apoio aos

fazedores de cultura
enquanto os editais
estiverem abertos,

auxiliando na
elaboraçáo de seus

proletos.
R$ í5.000,00

PRODUTO

PrestaÇão
de

serviços
pessoa
jurídica

Prestação
de

serviços
pessoa
jurídica

2

h

4loro Ar*^ X..^,r"

Lara Silva Xavier

Diretora Administrativa da Riviàre

Contato: (75)g 88584464

Larinhasilva 1 @hotmail.com

Rua Silveira Lobo, N "32, Bairo Poço,

1

CEP: 52.061-030 TEL: (82),98722-8
-PE
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DAIANE CÂSÍOR BRAZ

MÂNOEL LEITÊ BRAZ
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17 tt 2023, 1',t:39 Consuta Regulsridadê do EmprêgadoÍ

CATXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vaLdade2oT /O7 12023 a oSlOAl2o23

Certifl cação Número: 2o23o7 07 192o549981428L

Informação obtida em Ll lO7 /2023 11:39:45

05.870.933/00O1-53

ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES DE CIENCIAS DE PAULO AFONSO

R TANCREDO NEVES 01 SALA / JARDIM BAHIA / PAULO AFONSO / BA /
48604-250

A utilização deste Certificado para os fins previst
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caira.gov.br

em Le
da

i esta
Caixa:

https://consulta-cí.caira. gov.br,/consullacÍÍ/pagêsy'conEulÍlaEmpregador. jsÍ 111



IIIN|STÊRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELÂTNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIAO DOS ESTUDANTES DE CIENCIAS DE PAULO AFONSO-BA
CNPJ: 05.870.933r0001§Íl

Ressalvado o direito do a Fazênda Nacional cobrar 6 inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de '1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicagáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgún.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta FN no t.751, de 211012014

Emitida às 17:í3:23 do dia 1610712023 <horu e data de BrasÍlia>
Válida até 1UO112O24.
Código de controle da certidão: 7rtEF,G0E7.7í3F.34C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dooJmento.
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CERÍIDÃO IIEGATI\TA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: ASSOCIÀO DOS ESTUDÀNTES DE CIENCIÀS DE PÀULO ÀEONSO-BA
(MATRIZ E TILIÀIS )

CNPJ: 05.870.933/0001-53
Certidão n": 3514965'l /2023
Expedição: L6/01 /2023, às 17:10:21
Validade: 12/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀSSOCIÀo Dos ESTBDÀÀITES DE CIENCLÀS DE PÀtl.o afONSO-aa
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 05.870.933/0001-53,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e

L3-461 /20L1, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certídào emitida gratuitamente.

TNEORIdAÇÃO I!íPORTANTE
ionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
à identificação das pessoas naturais e juridicas

Do Banco Nac
necessários
inadimplentes perante a Justiça do Traba.Iho quanto às obrigaçÕes
estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-ncl-usive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorárlos, a cus tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Traba]ho, Comissão de Concilíaçao erévjfi ou demals titul-os que, por
disposição legal, contiver força execu{llva.
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Contdbulnte:
CPF/CNPJ:
lnscrlção:
iíunicíplo:
Enderego:
Bairro:
CEP:

ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCI,A DE RECEITAS

CERTIDÁO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉB]TOS MUNTCIPAIS E DA DíUDA ATIVA

N' de ContÍole: í4í379

ASS. DOS ESTUDANTES DE CIENCIAS DE P. AFONSO.BA
05.870.933/0001-53
175512
PAULO AFONSO/BA
RUA MARECHAL RONDON , 628 .APT"21
CENTRO
48.602-510

Cêrtificámos para os deüdos Íns de diroito que, até a presente data, o contribuinto acima idontificado esta quite em rêlaÉo
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em DÍvida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o arl. 187 da Lei Complementar n" 967, de 30 de dezembro de 2003 - Código Tributário do
Município de Paulo Afonso.

Emissão
Validade

1710712023 às 12:M:56
16t0812023

Observações:
A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de suâ autenticidadê na internet, no endereço
http://www. pau loaÍonso. ba.gov.br ou utilize o qr-code para acessar a pagina de validaçáo!
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
CeÍtidáo êmitida conforme o modslo definido no Anexo l, do dêcrêto n" 4567

Códlgo de Autênticidade: ilA - 67 27v

I

D 3

tr



GOVERNO DO ESTADO DABAHIÂ

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 17 l0'7 12O23 12:32'l
I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efêitos doa aÍtô. íí3 e 114 da Lol 3.99ô de í1 de d€zombro de í98í - Gódigo
Trlbúário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20211132658

RÂzÃo socrAl

AssoclAçÃo Dos ESTI,DANTES DE crENcIAs DE PAUL(

rNscRrçÃo EsÍÀouaL

0ó3.239,975 -BADGDO

CNPJ

05.870.933/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica adma
identificada, relaüvas aos tribúos administrados Por esta Secretaria.

Esta ceddáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 1710T12023, conÍorme Portaria n" 91E/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUiIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORI,AS FAZENDÁR#
OU VlÀ ]NTERNET, NO ENDEREçO http:l/www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida mm a aprêsentação conjunta do caÍtiio original d inscÍição no CPF ou no CNPJ da
SecÍotaria da Receita Federal do Minis

Prágina I de I

da Fazenda

RelCertidaoNegativa.rpt
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE I{SCRIÇÁO
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Ata de Assembléia Extraordinária da Associação dos Estudantes de Ciências
de Pauio Afonso-BA.

Aos dezoito dias do mês de agosto do eno de dois mal e nove se reuniram âs
vinte horas ê dez minutos à Rua Marechal Ronclon, número seiscêntos e vinte
e oito, Baino Centro, os membÍos da referida associação pare deliberarem
sobre a alteração do estatuto. O Diretor Geral Marciel Pereira da Silva deu
inÍcio à assembléia apresentando a pauta, em seguida passou a palavra ao
Conselheiro Fiscal Thiago Pereira para a leituÍa da mensagem Aprende-se de
Shakespeare em homenagem ao aniversário e ao trabalho de seis anos na
enhdade da Diretora de Finanças Maria Gorete Gomes Ce Sá. Dando
continurdade, foi apresêntada e proposta de alteraÉo do estatuto tros artigos
quarto e dezessete. No artigo quarto foram acÍesoentados tÍês itens, sendo:
promover os direitos da criança e do adolescente; promoveÍ a assistência
social; promover a cultura em açÕes e eventos especÍficos, e, promover a
igualdade 0e gênero e raça. E o artigo dezessete fica assim definido: a diíetoÍia
deverá ser consütuída por um diretor geral, por um diretoÍ administrativo, que
substituirá o diretor geral no seu impedimento e, por um direror financeiro,
eleitos para um mandato de dois anos, entre associados em pleno gozo de
seus direitos sociais. Sendo aprovada por unanimidadê passa a vigorâr essa
íedaçiro. Sem mais eu, Maria Gorete Gomes de Sá Íinalizo esta ata lida e
aprovada pelos presentes.

í . João Martiníano da Silva Junior
2. Marciel Pereira da Silva
3. Silvano Gadi Lima Alexandre
4. Elaine de Sá Silva
5- Tharcísro Dias de Farias Gomes
6. Paulo Henrique Pereira da Silva
7. Amanda Fêlix Targino de Jesus
8. Francisco Bernardo Feneira de Brito
9. Jaine Santos da Silva
10. Marcelo Pereira da Silva
11.Maria Gorete Gomes de Sá
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO DOS ESTUDANTES tE êIíill6ld3r''o^

cerÍtulo r

Da I)enom nf,câo e.DurecAo e Obietrvo.

Art. I - A Associação dos Estudantes de Ciências também designada por AEC-

Repensar, constituida em 13 de agosto de 2003, é. uma pessoa juridica de direito

p.ii"ao, sem Íins lucrativos, e durãçao por tempo indeterminado' com sede e foro
jurídico na comarca do municipio de Paulo Afonso, Estado daBahi4 Brasil

parágrafo único - A AEC-Repensar não distribui entre seus associados.

"ons"'Íh.iror, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais,

brutos ou líquidos, diüdenàoJ ou parcelas do seu parrimônio, auferidos mediante o

exercicio dó suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu

objetivo social.

Art. 2 - E objaivo da Associação:

I. Promover a ética, a paz, a cidadani4 os direitos humanos e a democracia,
considerando estes como valores universais;

II- Desenvolver e reforçar o espírito educativo atÍavés da criação de instrumentos
socio-pedagógicos voltados para o interesse social;

IIL Promover o dgsenvolümento intelectual da comunidade, apoiando atiüdades
produtivas educacionais, sendo de forma direta ou indireta;

IV. Defender a preservação e conservação do meio ambiente;
V. Promover o desenvolvimento econômico e sustentiivel e combate à pobreza;
VI. Estudos, pesquisas e desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção de

informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam a respeito às
atividades mencionadas acima.

Art. 3 - No desenvolvimento de suas atividades a AEC-Repensar observará os
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, economicidade e da
eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou credo.

Art. 4 - Para consecução do san objetivo, a Associação poderá:
I. AtuaÍ por meio da execrrção direta de projetos, programas ou planos de açôes, da

doação de r@uÍsos fisicos humanos e Íinanceiros ou prestação de serviços
intermediários de apoio a outras oÍganizações sem fins lucrativos e órgãos do setor
públicos que atuem em áreas afrns.

II. Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessârios a suas instalações
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras;

IU. Promover ações nâ área de pesquisq assessoria e consultoria na área social e de
Ciências;

rv' Filtrar-se a outras entidades congêneres, cooperativas, e órgãos púbticos, votâdos
para os interesses comunitários sem perder sua individualidúe;

Art. 5 - O regimento intemo será onstltuido com base neste estatuto por noÍmas
estabelecidas pela diretoria e, sub
sob forma de resolução.

daà aprovaçâo da Assembléia Geral, baixada
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ESTATUTO DA ASSOCIACÃO DOS ESTUDANTES DE CTÉNCTAS

CAPITUILO II

I)os Associndos
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sECÁo A

Da Inclrrsão e Exclusão.

Art. 6 - Podem ingressar na Associaçâo qualquer cidadão sem distinção de credo,

sexo e/ou etnia, qua concordem com a disposição deste estatuto e que, pela a ajuda

mútua, deseje contribuir para consecução do§ objetivos da sociedade.

Parágrafo Único-A inclusão DodeÍá ficar condicionada á capacidade tecnica de
pÍestação de serviços.

I.
u.

Itr.

IV.

u.

VII.

Art 7- A erclusão dar-se á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao diretor
presidente. não podendo ser negada, pela diretoria ac assciado q;a i;f,-;;êii
qualquer disposição legal ou estatutifu-ia, por moÍte fisica, por incapacidade civil não
suprida, ou ainda por deixar de atender os requisitos exigidos Para a sra inclusão ou
permanência na Associação.

SEÇÃO B

Dos I)ireitos e I)everes.

Art. t - São direitos do associado

Gozar de todas as vantagens e beneficios, que a Associação venha conceder;
VotaÍ e ser votado para membro da diretoria ou conselho fiscal, a partir do
momento que completar 120 dias como associados;
PaÍicipaÍ das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que
nela se tratarem;
Consultar todos os liwos e documentos da Associaçâo em épocas próprias;
Solicirar, a qualquer tempo, esclaÍecimentos e informações sobre as atiüdades da
associação e propor medidas que julgue de inteÍesse para aperfeiçoamento e
desenvolvimento;
Convocar a Assembléia Geral fazer-se nela Íepresentar, nos termos e nas
condições preüstas ne§te estatuto;
Excluir-se da Asociação quando lhe conüer

Art 9- São deveres do associado

I. Observar as disposições legais e estatutárias,
regularmente tomadas pela diretoria e pela Assembl
Respeitar os compromissos assumidos para
Contribuiq por todos os meios ao seu alcancg
da Associação;

bem como as
éia Geral;

deliberações

o bom nome e bom progresso

4

II.
III.
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Paúgrafo 2o - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da Associação, a Assembleia poderá designar diretores e
conselheiros fiscais provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo
máximo de 30 (trinta) dias-

AÍ. l?- A diretoria deverá ser constituída por um diretor geral, por um diretor 1

administrativo, que substituirá o düetor geral no seu impedimento e, por um diretor
financeiro, eleitos para um mandato de dois anos, entre associados em pleno gozo de
seus direitos sociais\permitida uma nova reeleiçao, com a renovação obrigatória de l/3
(um terço) dos seus membros.

Perágrafo l" - Haverá possibilidade da instituiçâo remuneraÍ os seus dirigentes que
efetivamente atuarem na gestão executiva ou prestâÍem serviços específicos de acordo
com os valores estabelecidos no mercado.

AÉ. 18- Compete à diretoria

I. Elaborar, executar e submeter à Assembléia geral a programação anual de
atividades da instituição, bem como o relatório anual.

II. Contratar e demitir funcionários e deliberar sobre inclusâo e exclusão de
associados;

III. Zelar pelo comprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações
tomadas na Assembleia Geral;

IV. Apresenta à As,sembleia Geral o relatório das contas de sra gestâo, bem como o
parecer fiscal;

Art. l9- A diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamenle,
sempre que convocada por qualquer um dos seus membros, ou por solicitação do
conselho fiscal.

Paráerafo Único-A diraoria considerar-se.á reunida com DarticiDacão de 2/3 (dois
terços) dos seus membros titulares, sendo as decisões tomadas por maioria simples de

Á.11,20- Compete ao Diretor Geral:

I. RepresentaÍ judicialmente e extrajudicialmente a Associação;
II. Cumprir e fazer ormprir este estahrto e o Íegimento intemo;
III. Autorizar os pagamentos junto ao diretor financeiro;
lV. Convocar e presidir a Assembleia Geral e as reuniões da diretoria;
V, Apresentar à Assembleia Geral, o relatório e o balanço anual com o parecer do

conselho fiscal.

Art. 2l - Compete ao Diretor Administrativo:

L Lavrar ou mandar lawar as atas das reuniões da diretoria e da Asscmbléia Geral,
tendo sobre sua responsabilidade os respectivos livros;

II. Elaborar ou mandar elaborar a correspondênci4 relatórios e outros documentos
análogos;

IIL Publicar todas as notícias das atiúdades

6
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ESTATUTO DA ASSOCIACÃO DOS ESTUDANTES DE CÉNCIAS

IV, Compete ao DiretoÍ administrativo assumir e exercer as funções de Diretor geral,
no caso ou vagância.

AÍt 2L Compae ao Diretor Financeiro

I. Apresentar ao conselho fiscal a escrituração da instituição, incluindo os relatórios
de desempenho Íinanceiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

II. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à

tesouraria;
III. Pagar as contas aüorizâdas pelo diretor geral;
IV. Proceder ou mandar proceder à escrituração do liwo auxiliar visando-o e

mantendo-o e sobre a sua responsabilidade;
Y. Zelar pelo reconhecimento das obrigações Íiscais, tributárias e preüdenciárias da

Associação.

^rt. 
23- O Conselho fiscal da Associação será constituido por três membros

efetivos e úês suplentes, eleitos para mandato de dois anos sendo também permitida
a reeleição com renovação de l/3 (um terço) dos seus membros.

Parágrafo 1"-O conselho fiscal considerar-se-á reunidos com a ParticipaÉo minima
de A3 (dois terços) dos seus nembros, sendo as decisões tomadas por maioria
simples de voto.

Parágrafo 2"-O conselho fiscal reuni-se-à ordinariamente a cada dois meses e,

extraoÍdinariamente sêmpre que julgar necessário.

Art, 24-Compete ao conselho fiscal:

I
tr

Examinar os livros de escrituração da instituição;
Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade.
ContÍaÍar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores o<temos independentes;
Requisitar ao diretor Íinanceiro em qualguêr tempq documentaÉo comprobatória
das operações econômicas financeiras realizadas pela associação.

CAPÍTT,ILO TV

Dos Recursos Finenceiros

AÍ1.25 - Os recursos financeiros necessários à manutençiiro da instituiçâo poderão
ser obtidos por:

Termos de Parcerias, convênios e contratos firmados com o Poder Público para
financiamento de projetos na sua área de Fuação;
Contratos e acordos firmados com empr{$s e agências nacionais e internacionais;
Doações, legados e heranças; ll

,t' :#r",il
\
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ESTATUTO DA ASSOCIACÃO »OS ESTUDANTES DE CtÊNCIÂS

IV. Rendimentos de aplicações de ativos frnanceiros e outros, pertinentes ao
patrimônio sob a sua administraÉo:

V. Recebimentos de direitos autorais etc.

CAPÍTULO V

Do Patrimônio

I.Art,26- O patrimônio da Associação será construido de bens móveis e imóveis,
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Aía.27- No caso de dissolução da instituição, o Íespectivo patrimônio liquido será
trarsferido a outÍa pe.ssoa jurídica qtralificada nos termos da l-ei no 9.79O199, q:e
tenha o mesmo objetivo social.

Art. 2t-Na hipótese de a instituição obter e, posteriormente perder a qualificação
instituída pela Lei n" 9.79O199, os aoeÍvos patrimoniais disponível, adquiridos com
recursos públicos durante o periodo em que perdurou aquela qualificação, será
contabilmente apurado e transferido a outra pessoa juridica qualificadâ nos termos
da mesma lei, preferencialmente que teúa o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO \rI

Da Prestacão de contas.

tr

Itr.

I

ry

ArL 29- A pÍestação de contas da AEC-Repensar observará:
Os princípios fundamentais de Contabilidade e as normas brasileiras de
Contabilidade;
A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerÍaÍtento do orercicio fiscal, ao
relatório de atiüdades e demonstração financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de debitos juntos ao INSS (prwidência social) e Eo FGTS
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;
A ralizz'c3,o dc auditoriq inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais r@ursos objeto de termo de parceri4 conforme
previsto em regulamento;
À prestaçâo de contas dê todos os Íecursos e bens de origem pública recebidos
será feit4 conforme determina o parâgrafo único do artigo 70 da Constituição
Federal.

CAPITI]IO VII

Dos Livros

Art. 30- A Associaçào deverá-ter:
L Livro de matrícula dos associados ou fic

ho fiscal e das sembléias Gerais;

Lelso Souza

OAB/PE 1

II. Livro de atas de reunião da diretori4

8

cPf - 035.ó3
-B



Ge§rRo oâs PEssoÂs rnblcr.
C)FICIÂI -- ÀlrTOi.llo 

^LMfo'IrESTÂTUTO DA ASSOCTÂCÀO DOS ESTUDANTES DE CIENCIAS

lII. Livro caixa;
IV. Outros livros fiscais, contábeis, etc., exigidos por iei erbu resrme lntem(

CAPÍTULO LY

Das Disoosicôcs Geraís

Art. 3l- A AEC -RepensaÍ será dissolvida por decisâo da Assembléia Geral
ExtraordináÍia" especialmente convocada paÍa esse fim, quando se tornaÍ impossível
à continuação de suas atividades.

AÉ. 32- O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral realizada no dia l8
de maio de 2oO3, sendo modificado, em parte, e aprovado por Assembléia Geral
realizada no dia 18 de setembro de 2005.

da Assembléia Geral Ordinrárri4 correspondente ao seu termino.

ArL 3+ Este estatuto podení ser reformulado, no todo ou em paÍte, mediante
deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordiruíri4 e entraní em vigor na
data de seu registÍo em cartório.

AÉ.35- Os casos omissos serão resoMdos pela Assembléia Geral ouüdas as
entidades ou órgâos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de
seus órgãos sociais for insuÍiciente para tanto.

Paulo Afonso-BÀ IE de Setembro de 2005

â f:ííi -1
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Baiane Castor Braz
Cuniculum Vitae

Nome civil

Nofiê Daiane Caíor Braz

Dados pessoais

FlllaÉo MANOEL LEITE BRAZ e MARIA JOSE CASTOR BRAZ
l,lascimento 05/1íl1987 - Bresil
CaÉeira de ldohtldadê 1412491029 ssp - BA - 06/08/2013
cPF 043.413.205-56

Endereço Íesidêncial POVOÀDO SíTIO DA LAGOA
CAMPO(MEIO RURAL) . GLORIA
48620000, BA - Brasil
TeleÍone: 75 992335030
Cêlular 75 991704537

Enderêço pÍoffsslonal Universidade do Estado da Bahia
Rua do Gangorra
Alves de Souza - PAULO AFONSO
48620000, BA - Brasil
Telefone: 75 992335030

Endereço eletrônico
E-mail para contato : daiane.pingo@hotnail.com
E-mail altemativo daianecastorog@gmail.com

Formação acadêmicaltitu lação

2021 - 2022 Esp€cialização em HlsTÓRlA E CULTURA AFRO'BRASILEIRÂ.
Centro UniveÍsitáÍio Venda Nova do lmigrante, UNIFAVENI, Guarulhos, Brasil
TíIUIO: A INFLUÊNCIA DAS RELIGIÔES AFRO€RASILEIRAS ENTRE AS
BENZEDEIRAS CATÓLICAS DO POVOADO SíTIO DA LAGOA - GLÓRIA - BA
Orientador PROF. ME. MARCIEL PEREIRA OA SILVA

2007 - 2013 GraduaÉo em Pedagogia.
UniveÍsidade do Estado da Bahia, UNEB, Salvador, Brasil
Tíh.rlo: ENSINO E IDENTIDADE DO CAMPO: ESTUDO DE CASO NA COMUNIDADE
SÍTIo DA LAGOA - GLORIA - BA
Orientador: GRISTIiANE GARCIA

Atuação profissional

í. PREFEMJRA Í{UNIGIPAL DE GLORIA - PTG

VÍnculo institucional

Enquadramento funcional: AUXILIAR
ria: 30, Regíme: PaÍcial

2009-2022 Vínculo: Servidor público
ADMINISTRATIVO , CaÍga h
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2. ASSOCTAÇÃO DOS ESTUDANTES DE CTENCIAS DE PAULO AFONSO - REPENSAR

Vínculo institucional

20íí - Alual Víncr.rlo: Colaborador , Enquadramento funcjonal: EDUCADORA , Carga
hoÍáÍia: 5, Regime: Parcial

3. RIVIERE SERVICOS DE AGRONOiIIA LTDA. RMERE

Vínculo institucional

2021 - Atual VÍnculo: Professor Visitante , Enquadramento funcional: AUXILIAR EM
GESTÃO, cãÍga horária:5, Regime: Parcial

4, JUSTTçAFEDERÂLDABAHIA-JF

Vínculo instituclonal

2022 - A$al VÍnculo: SeÍvidor público , Enquadramento tuncional: ASSISTENTE
ADJUNTO ll , Carga horária: 35, Regime: Parcial

5. PREFEMJRA iIUNICIPAL DE iIACURURÉAAHN. Pilil

VÍnculo instilücional

2021 - 2022 Vínoulo: Servidor público , Enquadramento funcional: PROFESSORA ,

Carga horária: 20, Regime: Parcial

Projetos

Proietos de pesquisa

2019 -2022 UOU|T|TOI(A
DescriÉo: DIAGNÓSTICO DO SISTEMA E GARANTIA DE DIREITO OA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE EM (X MUNICÍPIOS DO TERR]TORIO DE IDENTIDADE DE ITAPARICA.BAHIA
(CHORROCHÓ, GLÓRIA, MACURURÉ E RODELAS).
Situaçáo: Concluído Natureza: Prc{etos de pesquisa
Alunos envoMdos: EspecializaÉo (1); Mestrado acadêmico (1);
lntegrantes: Daiane Castor Brdz; MARCIEL PEREIRA (Responsável)

Projetos de desenvolvimento tecnológico

201t1- 20í9 Historias em vídeo
DescriÉo: Atuou de 2O14 a 2019 como coordenadora do programa de Cultura da AEC-Repensar.
Duranle esse período elaborou e fez a gestáo de projetos voltados a tecnologia da informaçáo e
comunicação em coÍnunidades tradicionais (Quilombola e lndígena). Atriou no Planejamento
estratégico do Diagnóstico lnteÍmunicipal do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente para a Secretaria de Jusüça Direitos Humanos e Desenvolvimento Social do Estado
da Bahia e na gestiio de processos dos projetos ftnanciados
do Banco Santiander.
Situaçáo: Concluído Natureza: Projetos de desenvoMmento te

Programa de Sustentabilidade

Página gerãda polo sisl€rna Cumcrrlo Latl€s qn 0910512023 as 10:29:,16
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fuêàJãé atuação

lntegrentês: Daiane Castor Braz (Responsável); ;

OrientaÉo Educâcional

Compreende Razoavelmente , Fala Razoavelmente, EscÍeve Razoavelmente, Lê
Razoavelmente

Producão

I

ldiomas

Português

Produção bibliográfica

LÍvros publlcados

í. PEREIRA, M.; BRÂZ, D.C; SA, M. G. G.
DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL
JATOBÁ,PERNAMBUCO, 2019

DAS COMUNIDADES DO ALOJAMENTO 01

2. PEREIRA, M.; SA, M. G. G.; BRAZ, D.C
DIAGNÓTICO DA VOCAÇÃO ARTESANATO-Associação Mesanal velho Chico-Paulo AÍonso-BA, 2019

AprêsentaÉo de tÍabâlho e palestra

í. PEREIRA, M.; BRÂt D.C
COLHElTA§aberes e Fazeres na Educação Oestinada às Populações do Campo,2022. (Conferência
ou palesúa,ApresentaÉo de Trabaho)

2. BRAZ, D.C
voz oo SILÊNC0 ,2022. (conÍerência ou palestÍa,ApresêntaÉo de Trabâlho)

3, BRAZ, D.C
Lel no í4,017, de Junho d. 202 ÂldlÍ Blanc, 2020. (ConÍerência ou palestra,ApresentaÉo de Trabalho)

4. BRA4 D.C; PEREIRÂ, M.
LERo cULTURÂL, 2020. (CornunicaÉo,ApÍesentação de Trabalho)

Produçáo técnica
AssessoÍia e conoultoÍia

1. BRAZ, D.C: PEREIRA, M. i
Lei no íOE,de 28 de tibril dê2022,2022 

[/
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2- BRAZ, D.C
sÃo JoÃo Do flo SERG]o, 2022

3. BRAZ, D.G: PEREIRA, M.
Fórum de DlÍlgentes Hunicipals dê Cultura do Teritórlo de ltaparica Bahia,2O21

4. ERAZ, D.C
Lei n'í4.017, de Junho de 2020 Aldh Blanc, 2020

Produção arüstica/culturat
Artes Visuals

1. BRAZ, D.C; PEREIRÀ M.; SANTANÀ M. J. V.
Evento: IuEirÓRlAs RlBElRlt{HÂS PENITENTES, 2022. LocEll Evento: GLÓRIA. cidade do evento:
GLÓRIA. PaÍs: Brasil. lnstituiçáo promotora: SECULT BAHIA. Tipo de evento: Exposiçáo Coletíva Edital.

Atiüdade dos autores: AÍtista Multimídiâ. Temporada: 1. Prêmiâção: CULTURA NA PALMA DA MÃO.
Home.page: https://youtu.beMS4tCzqGi4.

2. BRAZ, D.C
Evento: DIA DA CO]{SC|ÊNC|A NEGRA, 2021. Cidade do evento: GLÓRA BAHIA. País: Brasil. lnstituiÉo
promotora: PREFEITURA MUNICIPAL DEGLORIA Tipo de evento: Outro,

Atiüdade dos autores: Roteirista

3. BRAZ, D.C
Evento: SEiIENTE, 2020. Cidade do evento: GLORIA. País: Brasil. lnsütuiçáo promotora: PROSAS. Tipo de
evento: ExposiÉo lndividual Edital.

Atiüdade dos aúores: Adiste
hths:/^vww. i nstagram. corn/McEFHsW UnBAO/?igshid=2adÍwq6x.lfu ,1.

Msual. Homefage

lnovação
Projetos

Proietos de pesquisa

2019 - 2022 UQUTTTTOKA
Descrição: DIAGNOSTICO DO SISTEMA E GARANTIA DE DIREITO OA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE EM 04 MUNICÍPIOS DO TERR]TÓNIO OE IDENTIDADE DE ITAPARICA-BAHIA
(CHORROCHÓ, GLÓRA, MACURURÉ E RODELAS).
Situação: Concluído Natureza: Projetos de pesquisa
Alunos envoMdos: Especializaçpo (1); Mestrado acadêmico (1);
lntegrantes: Daiane Castor 862; MARCIEL PEREIRA (Responsável)

Projetcs de desenvolvimento tecfl ológico

2011-?019 Historias em vÍdeo
Descrição: Atuou de 2O14 a 2O19 como coordenad do programa de Cultura da AEC-Repensar.
Duranle esse período elaborou e fez a gestáo de p voltados a tecnologia da informaçáo e

Página gerada p6lo 6i6lêma Cum'qllo Lãü6 qn 09/05/2023 as 10:29:46 P!ágina 5 de 7



comunicaçáo em coÍnunidades tradicionais (Quilomboh e lndÍgena). Atuou no Planejamento
estratégico do Diagnóstim lnteÍmunicipal do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente para a SecÍetaria de Justiça Direitos Humanos e DesenvoMmento Social do Estado
da Bahia e na gestão de procêssos dos proietos financiados pelo Programa de Sustentabilidade
do Banco Santander.
Situaçáo: Concluído Natureza: Projetos de desenvolümento tecnológico
lntegrantes: Daiane Castor Braz (Responsável); ;

Educação e PopularlzaÉo de C&T

Livros publicados

'1. PEREIRA, M.i BR.AZ" D.C; SA, M. G. G.
DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DAS COMUNIDADES DO ALOJAMENTO 01

JATOBÁ,PERNAMBUCO, 2Oí9

Apresentagão de trabalho I paloíra

1. PEREIRA, M.; BRAZ, D.C
coLHEtTAseberes e Fazêres na EducagSo Desdnada às Populações do Campo,2022. (conÍetànda
ou palesúa,ApÍesentação de TÍabaho)

2. BRAZ" D.C
VOZ DO SILÊNC|O,2O?2. lgonteÉncia ou palesua,ApresentaÉo de Trabalho)

3. BRAZ, D.C: PEREIRA, M.
LERO CULTURAL, 2020. (Comunicação,Apresentação de Trabalho)

Organlzação de everÍos, congrêsse, erposlçôes e Íelrâs ê ollmpíadas

1. BRAZ, D.C
Vozes do Terrltórlo: Iuulhêr como Agente Polltlco, 2023. (Outro, Organizagão de evento)

Artes Visuais

í. BRAZ, D.C; PEREIRÁ§ M.; SANTANA, M. J. V.
Evento: IUE ÓRIAS RIBEIRINHAS PENÍTENTES, 2022. Local Evento: GLÓRn. Cidade do evento:
GLÓRIA. País: Brasil. lnstituição promotoÍa: SECULT BAHIA. Tipo de evento: Exposição Coletiva Edital.

Atiüdade dos autores: tutista Multimídia. Temporada: í. Premiação: CULTURA NA PALMA DA MÃO.
Homs.page: https://youtu.beMS4tczqci4.

Eventos

Eventos
Organização de evênto

1. BRAZ, D.C
Vozes do Tenitório: ulher como Agêúe Polruco

'{,'
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Totais de produção

Produçáo bi-b1ioEr.áf ica
Iivros pub1icados........,
Livlos publicados. . . . . . . , .

ÃpresentaçÕes de Lrabalhos
ÀpresentaÇÕes de trabalhos

(cônunicaÇão)
(Conferência ou palestra)

Produção técnlcâ
Trabalhos técnicos {assessor.ia)

Evêntoa
organizaÇão de evento (outro)

Produçáo cu1tural.
Àrtes Visuais (Video)
Àrtes Visuais (or.rtra)

1

I
1

3

4

I

2

1
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Á FÁCUL»ADE WNDA NOVA DO IMIGRÁN?1E, mantida pelo INSTITUTO DE EDACÁÇÁO SÉCULO )ail
LTDA, confere o presente certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduaçlo Lato Sensu:

HISTORIA E CUL.TURÁ AFRO-BRASILEIRA 620 HORÁS
Área de Conhecimento: EDUCAÇÃO

DAIANE CASTOR BRAZ ARAUJO

Nacionalidade: Brasileira, Natural do estado:Bahia,
Nascido(a) em 05 de Novembro de 1987, RG11412491029.

Venda Nova do Imigrante - ES, 29 de Abril de 2022.

DENISE CRISTINA ROCHA MUNIZ

A

'w
Diretora Administratlva-Adjunta



O curso cumpriu todas as disposiçôes da Resolução
CNE/CES 001, de 06 de Abril de 2018.

Certificado assinado pelaDiretora Administrativa-
AdJUNtA DENISE CRISTINA ROCHA MUNIZ.

A Pós-Graduação Lato Sensu foi iniciada no dia 28

de Outubro de 2020 e concluída em 25 de Abril de

2022.

FACULDADE VENDA NOVÀ DO IMIGRANTE

Regisro n" 0'1 Livro 13612022

Folha 07 D1t4 29/0/,12022
_-l+\l/'^l

HELEN APARECIDA DO NÁSCIMENTO
Secretária Acadêmica

Temr do Trrbelho Flnrl: A INFLUÊNCIA DÂS
RELIGIÔES AIRO-BRASILEIRAS ENTRE AS
BENZEDEIRAS CATÓLICAS DO POVOADO
sÍTIo DA LAGoA _ GLÓruA - BA,
Professor(r) Orlentador(a): DSc. ANA PAULA
RODRICUES
Concelto Flnal: 9.5

E7B45 I B8-63830855-7 3D2'7 089 -628247 2D

PÓS-GRADUAÇÃo LATo sENsU EM HISTÓRIA E CULTI,JRÂ AFRO-BRASILEIRA 620 HORAS
CHDISCIPLTNA NF DOCENTE

9,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN

LANG SCOLFORO
40DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTIFICA 10,0 DSc. ÂNA PAULA RODRIGUES 40

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA
PROFISSIONAL

9,0 DSc, ANA PAULA RODRIGUES 40

AVALIAÇÀO ESCOLAR E CONCEPÇÔES
PEDAGÓGICAS DE ENSINO

7,0 Esp, BARBARA ELISÁ ULIANA PREMOLI 40

7,0 Esp, BARBARA ELISA ULIANA PREMOLI 40PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E CURRÍCULO

8,0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 40FILOSOFIA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
Esp. HAROLDO DEPS AIMEIDA 30LIBRAS 9,0

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CTJRSO 9,5 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 30

SOCIOLOGIA CERÂL 8,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN

LANG SCOLFORO
40

10,0 MSc, ALZENIRA SHWAMBACH VELTEN 60HISTORIA MODERNA

10,0
MSc. AGNES CRISTINA WIEDEMANN

LANG SCOLFORO
40HISTÓRIA MEDIEVAL

10,0 Esp. BARBARA ELISA ULIANA PREMOLI 40POLITICAS EDUCACIONAIS DO ENSINO
FI,]NDAMENTAL E ENSINO MÉDIO

8,0 MSc. ALZENIRA SHWAMBACH VELTEN 40HISTóRIA DO BRASIL

8 0 Esp. BARBARÁ ELISA ULIANA PREMOLI 60
HISTÓRIA E CULTURA AFRICANA E AFRO-
BRASILEIRA

DSc. ANA PAULA RODRIGUES , 40COMUNICAÇÃO E MARKETINC PESSOAL 10,0

620CARGA HORÀRIÁ TOTAL
ência mínima de 75% da frequência €m todos os com onentes curriculares.uaexa z curn



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenira Edésb Tolentino, Àe 158, Cênúo, GEP N": 48.680{m
CNPJ M: 13.915-657/0001-20 - Tel.: (O§75) 3287-2222i247O

e-mail: copel.abare@gmail.cofit

PÍocesso Licitatório Ne: 0O9Ll2O2t

Dispensa de Licitação Ne: @3412023

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA SENDO ASSOCTAçÃO e OU EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA

FORNECER SERVTçOS DE PALESTRA, ORGANIZAçÃO, ELABORAçÃO E ACOMPANHAMENTO DE EDITAIS

REFERENTES A LEt L9512O22 CONHECTDA COMO LEr PAULO GUSTAVO FTCANDO TODO MATERIAL

FoRNEclDo pELA EMpRESA À oseosrçÃo DA sEcRETARtA MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo E cULTURA Do

tvt utrt tcÍpto oe aglnÉ-ga.

A presidenta e os membro da CPI- da Prefeitura Municipal de Abaré-BA, nomeados pela Portaria Ne:

ot/2o23, reunidos na sala da comissão, sito a Av.: Edésio Tolentino, Ns: 158, CEP: 48.68G000, Centro,

AbaÍé/BA, de conformidade com o que dispôe o caput do Art. 38 da LeÍ Ns: 8.666193, e alterações

introduzidas pela Lei Ns: 8.883/94, resolvem numerar sob o Ns: O0g,,lz02t, o presente processo de

Dispensa de Licitação.

SALA DA coMtssÃo DE UctrAçÃo DA PREFETTURA MUNTCPAL DE ABARÉ/BA, EM 28 DE JULHo DE2023

FRANCISCO DOS SANTOS

PR DENTE DA CPL

à



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Are$ira Edésao Tolenlino, !,li 158, Centro, GEP N': 48-68(}{nO
CNPJ Nt í3.915.657/0001-ã - Tel.: (Ô«75) 3287-2222n47O

e{ait copel.abare@gmail.com

PARÂ DI

Processo Licitaüírio N": ffi91/2023
Dispensa de ücitagão N": 0034/2023

offi'

DISPENSÀDE LICITAçÀO

1-FATO
A esta Comissão de Licitzção foi encamiohado tequetimetrto pam a DE EMPRESÀ SE}IDO

ASSOCTAçÁO E OU EMPRESÀ DO SETOR PR5IADO PÀRA FOR1{ECER SERVIçOS DE
pÀr,ESTRÀ, oRGANIZÀçÃO, ELÀBORÀçÁO E ÀCOMPÀtIEÀllENTo DE EDrTÀIs REE:ERENTES

À r,Er 195/2022 CONEECIDA CO},O LEr PÀULO GITSBAVO FrCÀNDO TODO UATERIâII
FORTTECIDO pErÀ EMeRESÀ À OrSeOSrçÃO DÀ SECRETâRIA MITNICIPÀL DE EDUCÀÇÃO E

CITLTI RÀ DO MITNICÍPIO DE ABABÉ-BÀ Referido pleito, subscrito pelo o Otdenador de Despesas/Prefeito

Muoicipa! o senhor FemandoJosé Teixeita Tolentino, adeÍrüou nesta Comissão de ücitação, aPós autorização, em 1? de

agosto de 2023.

2-PREçO
Obietivando subsidiat este processo flo que t2nge a iustiEcativa do preço da contrata$o, foi encaminhado pelo setot de

origem propostas de preços na atividade objeto da contÍatação, cujos documentos seguem iuntos aos âutos, a§ quals

apresentaÍam os valores abaixo registrados:

Âpós anáüse das propostas vedficou-se que a mais vantajosa pata a Administtação Púbüca foi da empresa ASSOCIAçÀO
DbS ESTUDANTÉs oe creNcres DE pAULo ÂFoNSo-BÀ Inscrita no CNP] N'. 05.870.93310001-53, eis

que o mesmo ofertou o melhot pteço de metcado.

3 - ÂMPARO LEGAL E JURTSPRTIDENCXÂL
Â Constituição Feder:al de 1988, ao dispot sobte os princípios que reagem

geral a necessidade de ptocedimento ücitatório prévio para contratação de
a Àdmioistnção hiblica, estabeleceu como regtâ

metcadodas e serviços pelos entes federados, ao

dispor o seguinte:

Árt. 37 [...]

)O(I - rcssalvados os casos esPecificados na legislação. as oblas, serviços, comPÍas e

alienações setâo concatados mediante ptocesso de liciação pública que assegure igualdade de

coodiçôes a todos os coÍrcoirentes, coÍl cláusulas que estabeleçam obtigações de pagamento,

maotidas as condições efetivas da proposta, Íros teÍÍnos da lei, o qual somente permiúá as

exigêocias de qualiÉcaçâo técnica e econôrnica indispensáveis à garanü do cumprimento das

obrigações.

O drsposi tivo suptacitado autoúou exceções a tegra constihrcional tendo a I-ei No : 8.66611993 instituído as hipóteses de

dispensa e/ou inexlgibilidade de licitação, rnsunrtos divemos previstos nos ÂÍtigos 11,24 e 25 da menttonada notma
poderá contrataÍ os sewiços, na forna do dispositivo infra:

Árt. 24. É drspens âvel a liciação:

- II - paÍa outÍos serviços e comPÍas de valor até l0Vo (dez poÍ cento)
do limite ptevisto na alir'ta. "a", do inciso II do artigo antedor e para

alienações, Ílos casos pÍeústos nesta Let desde que não se refuam a
parcelas de rÍn mesmo serviço, compra ou alienação de maiot vulto que

LICTTÂNTES VÀI-ORGI-OBÂL
ÁSSOCIÀçAO DOS ESTUDÂNTES DE CIENCIÂS DE PAULO AFONSO.BÁ"
CNP N". 05.870.933/0001-53
HUB)CNGODEINOYA O LIMITÂDÂ N' 47.9{D.693l0001-01

R$ 10.419,00

R$ 13.000,00

RNTIERE ÂSSISTENCIÂ TECNICA E EXTENSÃO RURÂL SUSTENTAYEL
CNPJ r{" 37.504.922/000146

Pata o caso em espequg a Administração

I
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
AvenÍía Edésio Tobnüno, N": 158, Cenro, CEP N': 44.68(Hx)o
CNPJ No: 13.915.657/mO1-20 - Tel.: (0,cÍ75) 3287-2222n47o

e{ail: copel.abare@gmail.com

possa set realtzaü de uma só vez; (Redaçào dada pela l-ei n" 9.648, de

1998).

4 - CONDr@ES PÂRÂ CONTRAT^çÃO -H BIIrr^çÃo

I aa

Somente poderá ser adquiddo os matetiais/ptodutos crria Enalidade e ramo de etuaÉo
licitação, e desde que nâo esteia declarada inidônea pam ü<jtar ou contratar com a Adminis

seiâ pertinente ao objeto desta

tração Púbüca Diteta ou Indireta

ou puoida com suspensão do direito de Iicitar com o Municipal de Âbaré/BÂ.

Deverào munir a ptesente contÍatâção.
a) Prova de insJção no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal se houvet, telativo ao domicílio ou sede do

Í.itarrte, p.rtirr.rrte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (nc. II, ÁÍt. 29, Lei N" 8.666/93).

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federa! Estadual e Municipal do domicílio ou sede do ücitante, ou outra

eqüvalente, na forma da lei; (Inc. UI, Ârt. 29, I-ei N":8.666/93).

c) Prova de teguJaridade relativa à Seguidade Social e ao Fundo de Garanú por Tempo de Sen iço @GTS), demonstrando

situaçào regular no cumpdmento dos encargos so<iais instituídos por lei, mediante a apresentaçâo de: (Inc. IV, Ârt. 29, ki
N": 8.666/93)
c.1) Cemdão Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistêrrcia de débito iunto ao Instituto Nacional de Seguro Socia.l

- INSS, ou documento eqúvâIente que comptove a regulatidade.

c.2) Certtftcado de Regularidade de Situação per"aÍrte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ou documento

eqüwalente que comprove a teguladdade.

d) Certidão Negativa de Débitos TÍ.abalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovaÍ a inexistência

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Ttabalho (I-eiN":12.'40/2011).

5-PAGAMENTO
O pagamento setá efetuado de uma única vez, após a comptovação da realização da entrega /erecução do produto/

eqúpamento,/serviço/Instalaçào pelo setor comPetente

6 - RÂZÃO DE EISCOIIIA
Àssim, após efetuar as análises,

dispositivo no Inciso II do Ârt
de licitaçÀo paÍa a contratação

inclusive relaú'as à documentzçào de habilitação exigír,el, considerando, finalÍneflte, o

24, da ki N": 8.666/93, portando a Comissão de Licitação, entende justiEcada a dispensa

do licitante: ÀSSOCIAçAO DOS ESTUDÂNTES DE CIENCIAS DE PAULO
ÂFONSO-BÁe Inscrita no CNPJ N". 05.E70.933/m01-53, considerado que tal empresa apre sentou a Proposta
hnaoçeiramente mais vantaiosa à Administraçào Púbüca.

7-VAI0R
O Valor estimado para aludida aqüsição/contraafo impora o Valor Global de It§ ' 10-419,71 (Dez mil quatocentos e

dezenove reais).

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAçÃO DÂ PREFEITURÂ MUNICIPAL DE Â3ÂRÉ, CM ÂBÂRE/BÀ,
17 de agosto de 2023

â dos SantosF J"q,Chagas dos Santos

te

h.m

Membro

Membto

dos Santos Rodrigues



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Arrenira Edésb Tobntino, t\P: 158, CênEo, CEP Nl 44.68(}{nO
CNPJ M: 13.915.657/mO1-20 - Tel.: (0[75) 3287-2222n47O

e-mail: copel.abare@gmail.coÍn
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DESPACHO

Á Procuradoria do Município de Abaré/BA

Exame e aprovação, se for o caso, por parte dessa assessoria jurÍdica do Processo Licitatório No:

0oe1/2023.

SALA DA COMTSSÃO DE TICITAçÃO DÂ PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ, em ABARÉ/BA, 17 de

agosto de 2023.

Atenciosamente,

FRÁNCIS AS CHAGAS DOS SANTOS

IDENTE DA CPL

lI
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Ayenire Edésb Toleítim, le 158, CeoEo, CEP Nt 44.680{XlO
CNPJ l,l": 13,915.657/0001-20 - Tel.: (0x75) 3287-2222n47O

e-mail: copel-abaÍe@mail.com

coruururceçÃo Ao GEsroR

Processo Licitatório Ns: 0091/2023
Dispensa de Licitação Ne: 0034/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SCruOO NSSOCNçÃO E OU EMPRESA DO SETOR PRIVADO PARA

FoRNECER sERVtÇos DE eALESIRA, oRGANtzAÇÃo, ELnaoRAÇÃo E ACoMIANHAMENTo DE EDtrAts

REFERENTES A LEI 195/2022 CONHECIDA COMO LEI PAULO GUSTAVO FICANDO TODO MATERIAL FORNECIDO

nELA EMeREsAÀ DtsposçÃo DASECRETARTA MUNlcrpAL DE EDUCAçÃo E cULTURA Do [auNrcípto or asnnÉ-

BA.

Encaminha-se ao GESTOR, autos do Processo Licitatório em epigrafe para que o mesmo se de acordo proceda

a devida Adjudicação e Homologação ao licitante.

Abaré/BA, 17 de agosto de2023

FRANCIC HA DOS SANTOS

ESIDENTE DA CPL

j



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Âveftita Edêsb Tcrentim, tf: í5ê, cêíúo, cEP t{.: ]tE.68(}{m
CNPJ ltf": ,3 915.557/Ím1-20 - Tel.r (Oxr75) 32A7-72Zln47O

ê.ínait cop€l Saíe@gmail. cDÍn

ÍERMO DE RATIFICAQÃO

O Ordengdor dG DespesaíPreÍetto Munldpal de Abaré/BÀ no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que determina a Lei Np:8.666/93, considerando o que consta do presente PÍocesso Licitatório Ne:

í0Í,§.í.l2O23 na modalidade Dispensâ de licftaÉo Ns: OO:t4l2023 vem RATIFICAR o presente Pro€esso com

vista a coiúTRATAçÃo DC EiTIPRESÂ sEilOO ASSOSAçÃO E OU €MPRESA DO SETOR Pf,IVADO PARA

FoRilECER SERVrcOS OE pÂtfsÍRÀ Of,GAÍüzAçÃO, E|âBORÂçÁO E ÂCOMPAiI{AMEÍ{TO DE EolTAlS

REFEREíITES A LEt t9Sl2O22 «)ÍrHECtDÂ COMO L.El PAULO GUSTAVO FICÁÍr|DO TOOO MATERIAL

FonÍrEctDo pEtâ EMrREsA À DEpo$çIo DA SEcRETARTA MUNrctpAL DE EoucÂçÃo E cutrunA Do

MUNrclHo oE ABARÉ-BA, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

uoTÂrÍIE COnÍIRATÂO(} AffiCIÀçÂO tx)s ESIIÃIÀilIES rX OflGAS DE PAl.[.rO Âf.oi§OBÀ lnscnta íE G{PJ

Ne. o5,82)93il(m1-53
VAI'OR (»aIRATUAL - Valor GlobÊl de RS - 10,419,7+ (Dez mil, quatrocemos e êzenorc reais).

Abare/BA, 24 de agosto de 2023

Fernando José Terxeira Tolentrno

Ord. de Desp-/Pref. Municipal

6



Prefeitura MunÍcipal de Aharé/BÁ
Âyemdã E&6b Iolá{Ílo, ÍtÊ 158" Ceúüo, CEF Nt /l8.68{}{m
CHPJ r.r 1 3. 9 Í 5.657&n 1 -20 - Í d - : l0r'xT Sl 32W -?22nq O

e-fllaü: copel.abtr@gÍnail-corÍl

rERtio DE ÂDJUDTC^çÃO

O Ordenodor de Degpesss/Prefello âÂunlcipol de Abore/BA, no uso de suqs otribuições
legois, resolve peto ADJUDICÂÇÃO Oo licilonte oboixo relocíonodo. relolivo oo Processo
Licitqtório t't': fi)91/2023 - Dispenso de Licitoçôo N": ü)3ttl2023. culo finolidode é o
AQUISIÇÃO DE rÂ.AIEtlAt E§Poffitvo, dondo como licitonle vencedoro:

uClÍÀNÍE: BefiâlllEe0!fin lf,rEü^ffiâçÂo @t:§fiDÀrft§i DE{XEI61Â§ DE PAt to
AFOi6O-DA, lnrcrtu rrc CI{?J rr- {It870.933/O0Ol-53
YÀ[(}i COfiIIAIU*ü * Yr*oÍ §ileü{ de t§ - 10-.41?,7{{Del$t, qusfosarÍtior e dêzenove
Íe(Êl-

Aboré/BA. 24 de ogosto de2023.

Fernondo José Teixeiro Tolenlino
Ord- de Desp./ftef. Municipol



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Ayer*ra Ed6b Tobn{fio, ÍÊ 154, C6nfo, CEP t{.:48.68{}{m
CI{PJ },lo: Í3-915.657{mO1-2O - Td.: (0n75) 3287-Zm.n47O

ê-íiai[ copd.áüê@Ínail.coín

TERír,lO DE HOír^OLOGAçÃO

Homologo o presenle Processo de Licitoçõo N':00?l/20!13, reolizodo okovés de Dispenso

de Licitoçõo N": 03í/2023, que de ocordo com os instrumenlos oro opresentodos no
presenle processo e no porecer jurídico, tudo tronscorreu dentro do legolidode e nos

preceilos estoluídos no estotulo Licitotorio e suos olteroções, e como nõo ho nenhum
recurso pendenle, hei por bem homologor o presente procedimento, poro que nele
produzo seus legois e efeitos lurídicos.

Assim. nos termos do legisloçôo que rege o motério, fico o presente HOMOTOGADO em
fovor do liciíonÍe: tlClIAt{TE CONTRAIADO: AS§OCIAÇAO DOS ESIUDANIES DE CIENCIAS
DE PAULO AFONSO-BA, lnscrilo no CNPJ No. 05.870.933/0001-53.

Aboré/BA. 24 de ogosto de 2023.

Fernondo José Teixeiro Tolenlino
Ord. de Desp./PreÍ, Munlcipol

6
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PreÍeitura MuniciPal de Abaré/BA
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avênida Edésio Tolentino. No: '158. Centro, CEP N': 48.6a0-000
CNPJ l,l': 13-915.657/0001-20 - Tê1.: (0xx75) 32a7-2222Í247O

e-flail: cooel-abare(aqmail.com

Àwso DE ÀDfirDrcAçÀo E EO!{Or,oGÀçÀO

Atendendo ao Ord. de De§p./Pr:ef . Mun. de A-baré-BA, fica HornoLogada a

AdjudicaÇáo, co PÍ, N": oogLl2023, I'icDF-LiDÀ.DE: DL N": o03',!/2o23, feita poi
este que teve como Vêncedora: ÀsSOCIÀçÀo DOS ESTITDÀNIES DE CIENCLÀS DE

PÀUIo ÀFoÊfSO-BÀ, Ínscrita ao CNPJ li". 05 - 870 - 933/OOO1-53, .om seCê ria Rüa:

TÀ}ICREDO NEVES, N": 01, .'ÀRDIT' BàETA, PN'I,O ÀFOTISO-BÀ. CEP: 'í0.60'!-250,
neste ato, represêntada pol sua Àssocj-ada, a Sr': DaiaDê d€ Cãstro Braz,
portadara dô Cédula de ldenti.dade RG lI': 1rl - 12á - 910-2 g-ssP/BÀ e cPE l{":
O{3.413.205-56- oBJETo: cotlÍRÀTÀçào DE EüPRESA sErlDo Àssocràção E oU

EMpREsa m sEÍoR PRrrrÀDo PÀBÀ FoRxE[tsR sERvrÇos DE PÀr,EsrRÀ' oRcàxrzÀção,
EIÂBOBÀçÂO E ÀCOrdPÀNEAtitSÀÍfO DE EDIÍÀIS REEERED{TES A Í'5.Í L95/2O22 CONEECIDÀ

coito Í,Er pÀtlro cgsÍÀvo ÍfcÀrlDo roDo IâTERIA! FoRtftscrDo pgr.l aenzsl À

DrsposrçÀo DÀ sEcRETÀRrÀ r4r§rcrPÀr DE EDUcÀçÀo E currt RÀ oo mxrcÍpto op

IAÀRÉ-BA- Àbaré/BÀ, 24/08/2023, Fernandc José Teixe.ira Tcientino-ord' de

Desp. /Pref- Municipal .

E:KIRÀTO DE E'NTRÀTO

CONTRÀTO lt": OO87 /2023. CCNTRÀTÀN-TÊ: Prefeltura Municipai de Àbaré'/BA'

CONTRÀTADÀ: ÀSSOCIÀçÀO DOS ESTODÀNTES DE CIENCLAS DE PÀLI,O ÀFONSO-AÀ,

rnscrita nc CIiPJ N"- 05 - 870 - 933/OOO1-53, ccn seCe aa Rua: TÀlmEDO LEvES,

No: 01, JÀRDItt BÀ.8Í.4, PÀI,I,o ÀI'OI{SO-BA, CEP: 40.604-250, nest-ê ato,
representada po. sua Àsscciada, a 5r.': Dãia-Ee dê Castto Braz, portadDra
da cédula de ldentidade BG N" : 14. 12á . 910-29-ssP/BÀ ê cPF N' : 0t!3 ' 413 ' 205-
55. OBJETO: C(»lTnarego DE ETTPRESÀ SEDO ÀSSOCTÀçãO E OL EI'PRESÀ DO SEIOR

pRrvÀDo pÀRÀ EoRNEctsB sERvrços DE Pâr,BsrRÀ, oPGàIÚzÀç5o, ErÀBoRÀçÃo E

ACOôíPÀI|ElIIENTO DE EDIT.IIS AEFERET'TES A I'E-Í L95/2O22 COI|EECIDÀ COTO I'EÍ
pÀt ro Ggsxalro prcÀNDo loDo taÀTERrÀL roRtrEcrDo PEr.à El'IPRÉsÀ À DrsPosrçÃo

DÀ sEcRETÀRr.À MoNrcrpÀrJ DE EDUcÀçÃo E cgrÍÍrRA oo uurcrcÍpro DE ÀBÀFÉ-BÀ.

ASSrNÀrUEÀ: 24tO8/2O23. VtçÊNCla: 2lloal2023. MoDATIDADE: Dl No:

oo34/2\23, Pr N": 0O9t/2023. DOTAÇÀO ORÇÂMENrÁRIA: 09.00/09-09 / 2-ao2 /
3.3-90.39.OO./ OO. ruI'IDAvENTÀÇÃo: Lei I': Àrt-: 24. rncisc rr da 8.666163
e suas alteraÇÕes. vÀLOREs: valor Global de R$ - 10.419,74 (Dez Ei1,
quatEocento§ e dezênove reais), Aj>aré/8A,24/CA/2A23. FernaJldo José

Teixeira Tolentino-Ord. de Desp./Pret. Municipal.

@

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJEXRJAZN0ZEQZU 1 RUMXM0

Estâ edicão enconüa-se no site oficial deste ente.
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Dispensas de Licitações

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Ayenida Edésb Tobíúiiro, Nt 158, Centro, CEP tf: 48.680-0«)
CNPJ M: 13.9'15.657/000Í-ã) - Tel.: (Ooí5) 3287-22nqo

e-mail: coOel.abare@,qmâil.com

AEo DE PUBtrcAçÃo/RATrFrcÀçÃo

PRoCESSâ DE tIcITÀÇÃc N":
DTSPENSÀ DE LIClTÀÇÃo N":

oogu2021
oo34/2023

Àc 24 (wiÊl-e e quatro dias) dias do nrês de agcstô de 2423, po. der,er:ninaÇào
dô Ord. de Desp./Pref. Municipal, o ser.: Eêrnaldo José Teixeira Tolentino,
em c!Íqrrirenl ô aô Àrt- 26 d,a Leí N"'- 8.666/93 e suas ailerâÇêcs, após
ratificaÇão, anLori,za a publicaÇão oô mural da Prefeitura, o resumo do PI,
N": OO9L|2O23 - HoDÀLIDÀDE: DL N' : OO31/2O23- oBJETo: COmRAÍâçIO DE EtípREsÀ
sBaDo àssoclÀÇão E ou ExpREsÀ Ix, sEÍ{rR pRrlraDo pÀRÀ FoRltEcEn sERvrços DE

PN.ESTRA, oRcÀmzÀçÀo, ErÀBoRÀçÀô E ÀcoiÍpÀNEÀrirEtrro DE EDrrÀrs RETERENTES
L Í;EÍ ].95120.22 COTTEBCTDÀ CdrO rEr PÀt I.o GI,STÀ\ O rICànDO !OrX) laArERrÀr
FoRNEcrDo pErÀ Er.ÍpREsÀ À Drsposrção DÀ sEcRÉràRrA rrrrNrcrpÀL DE EDucÀçÀo E

crrl,"t RÀ m torÍrcÍpro DE ÃBàaÉ-BÀ - corite-ATÀD-q : Àss(rl,Açâo Dos EsttrDÀlf[Es
DE CIENCIÀS DE PÀUI.O ÀFOIÍSO-BA, Ínscr.ita no CNPJ N". 05 . 8?0 . 933 /O0Ol-53,
côm sede .a Rua: !ÀLCIGDO I{EVES, ti3: 01, irAnDII. BàSIÀ, PÀOIO ÂfOtlSO-BA.
CEP: alo.60tl-250, neste ato, representada pela associada, a Sr": Daiane de
Cêstlo 8Eaz, ocrtôdorô da Cédula de Identidacie RG N": 1l - 12{ - 910-29-SSP/BÀ
e CPF N": 0113 - {13.205-56 - Base Leqãf Art- - 24, Inciso II da Lêi Fêderal
e.666193 e suas alteraÇões.

E para constar. foi lavrado este Termo de PublicaÇão que será assinado por
aim EERNAIIDO .fOSÉ mn(Ef*a TOLEÀITIIIO, Crdenadcr de Desp€sas 1?re feito
t4unic ipal -

PF,EFãIiiJÀq MUIiICTPÀL DE ÀBÀRE, ESTÀDO DÀ BÀHIÀ., ãI.t 24 DE ÀSJSTÜ DE 2023.

Fernatrdo José TeixeiEa fol-entino
Ord- de Desp - lPref - uuíricipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJEXRJAZNUEQZUl RUMXM0

Esta ediÇão encontra-se no site oficial deste ente.
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Erratas

@
Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avênirra Edésb Tolenüno. N": 158. Centro. CEP t{': 1|8.68GO0O

CNPJ t{^, í33í5-657om1-2(, - Tsl: (Os75l ffi7'721217o
s-mat: ç!@LaO4qQgI!ê!.ç98 ^ffi

EtEata ao E]CIBÀIO DE CODIIRÀIO Inrbficâdo êo: guiata-fêi.ra '
2l dê Àgolto & 2023 . Àno x\rIII ' X" 5309

oDdê 3ê lia: vt&crt: 2lloal2023
Íêi-a-!€: vrÉrcrl: 2lloal2o23 L 3olo9l2o23.

Àbaré-BÀ, 20 de setembro de 2O23.

FraDciaco da.e Châgíâs doa SaDtoa
Preaid.atê da CPL

cERTtFtCAÇÃO DlGlTAl-: Ot RCI,DQWNUIYOUYYQUE4OU
Esta edicão encontsa-se no site oÍicial deste ente.


